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DB 1856. 

JPrmátHcia do Sr, conselheiro Carneiro 
de Campoi. 

xêvtmMO.—Eipeiimit.—Ra!lÍfieacão do Sr. 
«QMfroz Junior.^^Otiiam do Dia.—!■ diseat- 
«â» do orfamento proetucial. Apitroviifão. 
—I* dita dM projicloi vt. 20. 18, e 19. Ap- 
jmmação —2* «fila do diloque cna cadeira 
dt primeinu leltras nu [reguezlu da Esca- 
da. Approvapão.—íÜ' diía dits potíura» da 
«ÍII9 da ContíÜHitâo, cidade da Sorocalia, e 
vim d^ iltmhaea.'  Approva^o- 

AsIOe mvSa hurasd» mnnlin fui-si! ã 
•.cfasmada o,vi»ririea-!Mi ímvur nitiimn). lo; 
4[ald«Sr8. deftutadus, fuIlaiidaGnin can- 
w oaSrs. Amador, Fuiigoca, burão <lu 
Gutralinguurá, Barbusn da Cunlia. c Puti< 
'UTúlfdo; 8cin ella^^s Srs. N<-biaa, Sc- 

..'gurado , citnegu Audradu , Marunndcs. 
Mello, Hniiuralii. Rnza. Serturi», Ribci- 
-rudeAndradu, Barata, e Carrãu. 

Depois da chainmla comparetu u Sr. 
MÍnegu. Afldrada. 

,   LA-80, o opprov9-so a avia  da unlccc- 
dcnlo. 

O Sr. 'V SECRETAKIO moncíona o sc- 
gaiilto    '; ,. 

■.;- EX||:DIGNTE;. V|: ■%'' 
'Ofticiodo aecrélario do govornn acom- 

panhado dos emitas u orçainpntos da co- 
rnara do Bragança.— A' commlssãu du 
cunlas do câmaras. 

Dito do iiMicmn remcltenilo oulro da 
câmara miíiiicipal da Sorocaba, pcdindu 

■ 1;K00^ rs. para concerto da sorra do  S. 
franciaco.—A'oommissão de obras  pu- 

'blicae. . 
Cinco poreceres da CDmmissâo do câ- 

maras inonidpaos sobre arligus de pOHlll- 
ras de Mogy das (.ruíos, Gonütiiuivâit, 
Ubatrilia, Taubitlé. o dn capital.—A' im- 
primir para a ordeiri dos irabnlbus, soit- 
-fio dispensada a impressão do primeiro 
parecer a requerimento du Sr. Correia. 

Representação du cjimara do llio-cíaro 
pedindo que oa lei du muniuipul se con- 

■signe a quuta de 50^ rs. d<> gratilicaçâo 
ao liscál da rregupiia de Brotas.—A' cum • 
•missfto de orcameiilos de camaias. 

Felicitação da câmara du Bananal pela 
reunião da anembléa.—Recebida (;um cs- 
])ecial «grado, e a archivar. 

Requerimento do professor do primei' 
jas letlras da cidade de Santos pedindo» 
pagamento da quantia de cinco mil lóis 
inensaes pele lein|)u quo estevi; com a us- 
eula em sua casa.   o qu't vem   a ser duus 

>nnos nove mexes,  e sele dias.—A'cum- 
missãu de inslrucção poblica. 

Kepfesentacao d» vários moradores da 
frngufízJa do Pirussunungu  pedindo   por- 

' tenccrem ao termo da villa do Bio-ularo. 
. deixandu de pertencer ao da Limeira.— 
' A' cummissão du oslattslica. 

Assignadu dos vigários do ditTcrenlos 
paruchJasda pruvinuia,  suppiicando que 

-se mande cntrogar aos  paruclios  n con- 
-4;rua dos coadjulorcs,  sómentu  par»  ss 
fregnezias reconhecidamente pobres—K' 

-commissão eccleaiaslica. 

BECTIPICAÇÃO. 

O Sr. Q TELLES JuMoit:—Sr. presi- 
-dente, pedi a palavra somente para fazer 
..uma reclificacâu sobre um aparte que se me 
•atlribue, o que vem publicado no Correio 
• Ifaulintano de 24 d» cnrrente mcz. 

Ma sessão de 13 deste mesmo mez 
. orando o Sr. Dr. Carrãu, disse elle : — 

Em 1846 o Sr. Hollanda Cavalcanti an- 
-nuncíoa na tribuna (]ue pela primeira 
' vez, depois da independência, us rendas 
1 publicaa cbcgavão para a despeza.—Nessa 
.roccaslão eu dei o seguinte aparte : —O 
'•«alor oa hamidade forâo a causa disto. 
' —Btii meo aparte nãu-se acha impressm, 

oi-nlrelanlo vem conin dito por mim a 
resposta, que u nii-siiio Sr. I)r. Carrão 
julgou,eiitiionienltf dar-mo, uísim co»cu- 
liida : —li' isso uum |iiiro<l!a (]iiu (in pro- 
senlt) cisti iiíio tcv» cabimento algum. 
—Ifu, pois, nfjui a snppressíln ilo meu 
aparto, e ulliiliiiesn-nin o que não fui di- 
to pur.inint, o sim ptilo Sr, Dr. Carrao 
ruspondünilfl ã obsei ViicOu que (ii,   (*] 

.Uniúimonlo pura fizer esta roctifieu.- 
Cãojíqun |>cdi a paluvra. '  - 

ORDEM DO Dl.A. 
Knlrno cm 1* iliscnsuão n «Ünapprovn- 

íiipí—o projixtii de lei do orçamento prii- 
vincüil ; '—o d» n. 20. »ul<irisandu a câ- 
mara de Paruhibnob á vi^nder tima niu- 
rudn du tasua qiin sorve du iirisüo—o flu 
n. 18, creaiiiTo uuiá escola dn inslruccau 
primaria ulnmunlar para o snuo masculi- 
no na freguizía de Iliiqnury, município 
du Uió.rlaro, b outra |)ara o sexo (oinini- 
no nn fri>;;ni'Kio du Üimi ; —o ó de n, 10 
crcnndo » ollicio di* parlidor jiaTa n juízo 
municipal e d<: (trpliãi's   dn vill» Franca.' 

iCnlrnu i>m 2' discussão n são npprova- 
das. coHi siipprcsxãri dós duus pr|moirusí 
artigos as posturas da Cunstiluigãu;.' 

São ignulnienlo appr»vada'ír otn -3^ dis- 
CDssnn as pnsl^uras do- Somoaha, com n 
addilamnnltidá câmara, o o artigo, único 
refdíiniandóiu arl. 4" 

■.Finalmente NSO nppruvadas em 2." dis- 
cussão as poslurns du hanbaun. 
' 'Extincta a oídetii do día, o Sr. 1° se- 
crotarh> IA um nHicín do gacretorio do go- 
verno, enviando s loi -sobro creucuo du 
cúmarcasu qual S. IÜK. O Sr. vtüe'prcsi- 
denle da província duoegDU a sanccão. 

O Sr. PUESIDüNTE:—X assembléu licn 
inlcirada. 

Nd fôrma do acto addicional o prujoido 
diive entrar du novo em diücus:;ão ; mas 
eu jtilgoquQ » assemblú.i quererá que an-' 
teg disto st^ja cllc fumuilido ú commíüsão 
cumpelente pura avaliar os razões porque 
a [ircsidencin não o sancrionou. c sobre 
osta matéria emitlir o suti parecer. 

O Sr. RIDAS:—Crniuque os membreg 
da commissãQ o poderão fuzer na Iribo- 
Uii ; e a.<sim puupa-.jo lenipu. 

OSr. ['UESIDENTK:—Se não ha oppo- 
sição, ou sfl se não propoziT o contrario, 
vaioprnjucto ã commissãu du cunslttui- 
cão.  [Apoiados.) 

I^ügoludu a urdem du dia, o Sr. presí- 
donio díi pnra a «rdnm   di)  dia segtiinlo : 

^í'Discussão das posturas de S^ Jusó de 
isss. 

3" dita du projcclo creando cadeira do 
primeiras lutlras na frcguczra  <iu Escuda. 

3° dita .das piisluras da Cmisliluícüo, 
Surncabu, o Itanhaen. 

2' ditíi dos proJDutos n" 20, 13.   c 19. 
Ao meio dia. 

.   2' discussão do orvamunto   provincial. 
Levantn-50 a sessãu as 11 e meia hu- 

ras da manhã. 

I<:XP£DIIí;NTE: DA PRI^SIDENCIA. 

Dia IO (íc morpo de 185G. 

Ao inspoclor da tliesouraria—Remelto 
a V. S. a conta da despcza (cita com a 
compiu de maturiacs par» a ulira do palá- 
cio, cumprindo (pio V. S. mande pagar o 
saldo do 37'7D750 rs, a favor do José 
Francisco du Azotndo. o adíantnr á este a 
quantia de 1:000^ tu. para as novas dcs- 
püias a fazer. 

Ao delegado dolguapc.—Inteirado de 
quanto pondera Vmc. no uflicio de 27 du 

(') PodciDos alBancar çue o engano de que 
falia o Sr. depulaUo não o da typograpbia, que 
ini|)rimio o discurso da Sr. Dr. Carrao tal 
qual nos enviou o. $r. tachigrapho. 

fitvorniro ultimo. Itrnlio pur cunvcnieulo 
dwtoiar-tlio que approvu a exlinccno dn 
cnfermiiria oslabHoL-ida na cliacar» di! 
J|»iqiiim l'io |»npo, visto snr d<siie'ccísa> 
riu. hiivuiido, pura ijualqner oniurgRnt-ia 
a cruad.! pula uaniara muuiripal. 

Aojníi iMunii-ipiil du llac.iri'liy.—To- 
mando om considi!r.icâu o que rcprusitnla 
Vinc. n» <i|lK'iit du 4 do currenlr, frosolví 
expedir oídcin ã lbesuu,niria paii| uiaqdjtr 
pAr A sua diüpdsigão na coUncloiin. nu 
caso duHi! d(!sunVol,ior a ■'pidemia no inti- 
niciptu. a quanli^dc 500>!T} rs. para ser 
iMii|)ri>gadii nu curativo dos indigentes, 
que fiirum ac»nimuttidu«, seiido ,quu não- 
posau, pr.r fitlludu quota, çaiti:edfr. uuxi-^ 
lio pccuiiiariu j)i)ra'ruiiclí^síiu I1íL,J;JIÍí;I-- 

mária da íant^ casa da .Misertíwrdi.ij'  dessn 

. Kxpiidiu-su priiem. . T.y'' 
: Ao insp,i!ctu^geral da insirocçõo puh:i. 
ca. —Em ,so1u^ 6 dnvidu proposta DD 

olllciodtíyt if$;fevereiro ultimo, ti'iílií> 
piir convátiL-nlíídorlarilra V. Rvdm. i|Ui', 
sondo,Jüf^ Biiplt^itu du Castro SoüZo 
aluniníi apiliuviido da escola norninl, <• 
ó^tiaiidu se na ruguncia d.i. cadeira dp prl.- 
niuirás letras dá ciilatlõ do-Ilú, é sóinetite 
ubrigiidi) a f.ií(!r (■xanio das matérias 
ocrcAciiVilaihispéló arl. A" d4' lui du 16 do 
iiiar'çf.'9íHSS8, *islo preli^iidcr a â'' ca- 
deira lie. piitiiuinis lie I^u;ip(>-.  ' 

Ao l* secretario dá assiímblé.! provin- 
cial.—íenboa honra de comninnicar' a 
V. S., de urdnoi do-Ii)\ui^ Sr. vice-presi- 
denle, oliin -íM Tizei chegar ao coiiheiii- 
montó da n5->)'<iili1óa Ic^islnliva provincial, 
quo foi 8anuci<'iiadn por S. I£x. o decreto, 
crtMndo os ufliciós de partiduros nos jnizns 
■nunicipaos o du orphãos das cidades d» 
província, e escrivães du ciipellps a ri'si- 
duus nus tci-inus dè Mug}'-miriin, u Casa- 
bfanco,-—/';■ J  de Lima. 

Ao mesmo.—S. Ex. o Sr. vton-presi- 
donte da.proviucia deo-nie ordctit paru 
informar a V. S., em lespostn au blliiio 
do 6 do eurreiilu s-ili n. l^^, afim de SIT 

presente á assembléa legislativn provin- 
cial, que nonnnu financoiro corrente n 
guarda nncíotial tem sido chamada ciii al- 
guns municípios para cundut'vão dn preüos, 
havendo fornecido mais us seguintes des- 
tacamentos, na capital de 24 praças, cm 
Sanlus de 25. cm Jundialiy de 3, nu bar- 
reira do Caragualatuiia du 3, c na do Ubu- 
lob» do .^ ; sendo que durante a pernia- 
nnucia do cordíio sanitário cstivorãu mais 
dustauadns na capital 3S KUanJns nauio- 
oaes, o 12 om Santos.—'-F. J,   de Lima. 

Ao inspectnr gorut da íiistrnccão pul)IÍ- 
ca.—(íonimonii-ri n V, [tvdm., em res- 
posta ao uflicio do 1° (li! luvoreiro nllfino, 
que concedi a Aliiitoei Gniicalvesde Son>:a 
(iiiimaráes demissão do cargo de inspec- 
tor da inttruccüo public:» do diülricto do 
Paranapanema , por su haver mudado 
pura llapova. 

Ao mesmo.—Concedi a Juão Jacíntho 
da Sitvu Constnncio a demissão, ijuu pe- 
diu, de professor inlciinu de primeiras 
íolrãsdo Bairro-allo : o que conimnnico 
a V. llvüm. para sua intollígeiicia, oozo- 
cução. 

Conimiinicou-se ú tliesouraria. 

Ao mesmo.—Tundoouvido a tliesoura- 
ria scuTca lia matéria do dHicio de 17 de 
dezembro do anno lindo, nu qual sir sot- 
licitou faculdade para que o professor do 
primeiras lutras do Bntiienlú d& oscula em 
uma casa pertencente á província, fui-ine 
porelia declarado qu'i não existe ali caSa 
disponível para esse fim ; o que comnio- 
nÍGo a V. Kvdm. para   sua   inlolligencia. 

Ao mesmo.^—Tomando em considera- 
ção u exposto no officío do t" de fevereiro 
ultimo; resolvo quo o professor interino 
du primeiras letras de Cabreuva pefccba 
os dous terços do ordenado ite ítOU^  s , 

devendo, sollicilar o cnmputonle   titulo   na 
secretaria do governo. 

Ao chefe du policia.—Declaro a V. S-, 
em r<'si»isla ao olTiciu de 7 do corrente 
sob n. d9, i|u0 vflir» us operários ouro- 
püus. engajados paia o serviço da pnwin- 
eia, havia o saXonio Fr«derÍRo Bithner, 
quo NO evadio du serviço nu J" dè feverei- 
ro ullimu. 

'. Ao inspeetor da cstfjidn do Tauhatú ã 
S. Bento.— E'n resposta ao oflicio do 
Vmc. com data du 3 du correnio, commn- 
nicandu estarem próximos a dnsandar 
quatro lances da ponto do Tremembé, 

i^tendg-so a pouco coiitierlado dous quo ca- 
phirão. tenh'> pur.eunveníenlu autorisal-o 

;'i íiiur Loiii ura-iiój <i.i ii.^ji.iriii ).ri-ciãiis 
afim duque dfl ell» transito sepuro. apro- 
veíliji^do «s.,madciras. que se acharem «m 
hom '••slódn^'*, Qoandit puróm reconheça 
Vmc. u necessidade de obras, mais-custo- 
sas, enviurã-com urgência o orvameiilu 
respectivo, reconimendando-llie eutrotnn- 
'lo.<]ilu cniprogoo eiíforços paia náo lícar 
íolercoplailii o transito. -    ■, . 

A Fruneisco da«.Chngng Pereira.—Ten- 
di- resolvido que Vmc. continue a ser ins - 
pcetor da estrada de Parabibuoa á Cxca- 
puva. sóinenie até a divisa entro ambos 
os municípios, sendu Cândido Xavier de 
illello numeail» para inspeetor d» outra 
parte dessa estrada, assim tb'o cominuni- 
eo para sua íntcllígeiiuia. Crevíno a 
Vmc. quu expedi ordem á (hcsoiiraria 
para mandar púr á-ana disposição a quan- 
tia du 300© rs., sííiido l(IOa) rs, para o 
C"ncertu du ponle sobro O 1'arabilinga. c 
200^ rs. para os mais urgent>'s reparos 
da estrada. 

Expediu su. ordem. 
.'V C^ndíd» Xiivier de Mello—Tende 

nnineadu a Vmc. para inspeetor da estra- 
da do Cacapava ú Parabibuns aló ú diviiu 
entro ambos os niuniciptos, assim lh'u 
cutnmutiico para sua inlellígnncia. preve- 
nindo-o de que expedi ordem a tliesoura- 
ria para mandar pár ã sna dispusiç.lu a 
quantia de 300® rs-, que será com ur- 
gência applicada nus conceitos mais ur- 
gentes. 

^xpcdin-so ordem. 
A 11. Gunlher.—Remetia a Vmc. a in- 

cluza rclnção dos trabalhadores Allcmães, 
que se acham sob sua adminislração, com 
a conta dos respectivos debites, ficando as* 
sim satisfeita a requisição conslnnte de seu 
■'llicio de 25 de dezcmbto du anno  findo. 

Ao ÍHSpeclor da thesnuraiia.—Mando 
V. S. jiagar ao capitão Francisco de As- 
sis de Araújo Macedu a quaniia de 
20;?A3iO rs., importância de wedicainen- 
liis furnccidos pelo lioticarín Joaquim 
Pires Garcia para curativo di^s indigentes, 
que se arliam doenlui nu uidôa de S. 
Miguel,   conforme o junto documento. 

Ao mesmo.—Cumniuntro a V. S., 
para sua íntellígencía, quo falleceu no 
dia 2 du corrente o oj)crario allcinãu Juão 
Jacob Thut. 

A Ju-ú Carncirn da Silta Braga.—Coni- 
municfl a Vmc, para seu conhcciintinto, 
que existe na secielaiía du governo a 
sua patente de lenenlc-nironel comnian- 
danie dn bnlfilbão de íitffinlaiia da guar- 
da nacinnal do Iguape, devendo mandar 
pa^ar iia thczouioria a quantia du 
00^160 rs., imporlaoeia dos dircilos, 
sHIu, o f molumenltis da mesma, a fim de 
scr-lhu entregue. 

An vigário da Penho.—Cummunieo a 
V. Rvm., em resposta ao ollicio de 27 du 
fevereiro ultimo, quo expedi ordem 6 llie-' 
souraria para mandar enlregar-lhc a quan- 
tia de 40l>,^ rs., a lim de ser appiicada 
ao concerto da igreja de S. Miguel. 

Expedin-sc ordem. 
Ao^rígariu da vara de Guarálinguotá. 

—Declaro a V. Rvm., em resposta aooí- 
ficiu du 18 do fevereiro ult^oio, que,  aão 



COBníBIO PAULISTANO: 

liivendo oa lei du 19 tie leleinbro do 1860 
W Kcepção alguma  o favor   dos moírínboi 

do joíta ercIeiiailJco, deim «lu («r pnisi 
vel eoncciler a dii|ienMi mllicilada o favor 
dfl FrancÍKO de Sallcs Silva. 

Ao Dr. Dumasn d» AilitiquGrqun Uinii. 
—AlIeniJnndu su quu rvprefüniu Vnic. no 
oflicio de 28 de fcvcroir» ullimo, apprnvo 
a deliberoçãn que lomou. de mandar ex- 
tinguir a enrcriiiBria eslobelccido pelo de 
|p{ind(i ilngsa cidaJo na choiuro do Joai|UÍin 
Pin l>upo,   vísiti ser desnvcciMaria, 

An 6r. ãoié F<>TrpÍra ilu Cunha.—Com 
o rcceliimonto dn oITicio iln Vtnr, dalad» 
il<> â8 d« fi-viTRiro iilliiiio iiquci fcífnli; 
de baver clicgodo á Ar&HS no dia 22 du 
moüiiio, em virtude da commis«ãn que llii' 
loi dada pela ^oterno impeiial, assim 
c>'fflo de que c tatitfalofiu oestadn sanitá- 
rio d'n<)Ufllo villa, e. fiii iO]iposla,cumprO' 
Mie declarar a Vinc, que dore-ieconservar 
abi, spgiiindo ontretanto com lirniidade 
pura qualquer ponto, onde por infelicidade 
apporecur u cpiifeinia, o llie|c('n>le nno ha- 
ver niedicn, para applicar aoa indigentes 
os socvorrof neccssaiíns lequisilando do 
Dr. Antnnio do Nsscimonio Silva os mc' 
dicamentos precitios, ' ■^;. 

Dia 11. 
A» delegado dn Juitdíahy - Tondn 

fliand^d" fiòr oat liberdade o ^uusoo A«- 
Innio Jttâo de PJnlio, que foi por ordem 
de Vmc. recroladu para o serviço do CK 

ercito, assim lb'o communicu para teu 
conheci nien Io. 

Ao promotor publico da capilal. —Ten 
do de respoudor a conselho de invnsliga- 
VSo o soldad» do corpo de pcrnianend^» 
Anlonid Patrício do Moraes, cumpro que 
Vmc. sirva dL> ouJilsr nn dilo consvlbo, 
enlendondo-Bit Com « coinuiandante (l'«- 
quelle corpo acerca do dia, o bura da reu- 
nião do ciinsnUKi. 

OuntnunicDU-se ao cominandante do 
corpo de pcrmanoules. 

GAMARA MUNICIPAL. 
ti* SESSÃO   ORDINÁRIA   AOS 13DB MARÇO 

DE 18S6. 
Presidência do Sr. Luiz Gonçalves. 

A'sl) hons da manhS arhanilo-sa presenlex as 
Sm. vurvailürcs, Gonçalves, Rnclriguei dus Sanius. 
Canl<Dha,S')uzii Burros. Azevedo Júnior e Telleü, o 
Sr> prcjidciile di-L-laru aburla a scisSo. Liúa a acta 
•Ia anlccedenii; é opiirurada. 

EXPBníSKTfi, 
Leu-w.—Portaria do Etni. governo da proviucjii 

de8 docorrcnte vimimunicnnduque iiüo ti |iu$sitel 
«alísrater a rcquisi(iJu que Itiz u enmaru de uinu 5<'n- 
linelld para evitar que durante a nuilcsedcivriurem 
os obras em andnmcnio no Ianque du Zunego, visto 
não tinver Ibrca disponível.—Inteirada. 

—ÜITicio du Dr. delegado de pulicia da capital 
rogondu que a eaniara se sirva cnni urgência Torne* 
cer i delegacia inspeciura dn cadi^o da eapUul um li- 
vro de 230 folhas pnr.i assentos <lc rétis condeniiiu- 
áof, e outro ilo mesmo numero de folhas para o dus 
téos detidos, otnbos pautados.—Que se ordene ao 
procurador o furnerimcnio. 

Do mesmoilaindodeSdornrrente representando 
sobre H netessidiide urgente ite n:iareni-sc os luga- 
res de despejos de ímmundices nas ireii frcguezios 
da cidade.—Üeliberou-sc res|iunder que a câmara 
«leleyou ú coinmiisãii sanitária a designação desses 
lugares, confurnie o ullicio que dirigiu ao go- 
verno cm dal.i de 10 ile janeiro dc«ie onno, e que 
por isso ii delegacia deve entender-ae eom a cenimis- 
sãosanitária h respeito. 

—OITicio duKiin. governo da província de 11 «le 
mari'o corrente, declarando, eni resposta ao ollieíu 
da ramara de li de fevereiro ultimo, que lendo pe- 
dido úassembka ]irovim')iil o quantia deliOüUv^UUio 
paro a obra doianqueiIuZuiiega, aguarda udclíbe 
ração (In nmsma asscniblca [jara satislá^ter a tequisi 
cão constante do dito oITicio.—Inteirada. 

Requerínicmo de João llrai da Silva e Antônio 
Joaquim Gomes Lages, manil'cstando os ubjectos 
que empregâü em suas pequenas fabricas de licures 
nesta cidade.—Ao liscal para informor lendo em 
vista as posturas de 10 de setembro de 18Btt. 

Dito de Caetano Ferreira Uoltbar, (ledindo paga- 
mento lie custas na ímponancia de iiSiíDiiO, «ni que 
a mesma eaniíim loj eoiideuinada, nos processos 
conira o mesmo intentadas.—Aii commissões (lerma- 
nente e de contas, 

Omcio do fiscal do norte, da presente data infor- 
mando acerca duque requerem o ':o|iitúo Luíi I'a- 
cbeco de Toledo e Albina Maria du Espirito Santo, 
conceriicnie aos desinanclios da rua da Luz, e uo 
prejui»! que lhes causa a currente dus águas por 
essa rua :—U requerimento leve o seguinte despa- 
cho;—A câmara jA ordenou no liscal respeciivo que 
Gzesse dar nuva e conveniente direccão ás águas pa- 
ra evitar os estragos de que se queiiSo os suppli- 
ceoics. 

pARECEREs na coxHissÃo. 
R A commissão permanente tendo em vista o re- 

querimento deJose Alvei Fernandes, cm que pede 
fier provido no lugar de administrador do cemitério 
da Consolarão, ú de parecer ijuc não estando ainda 
concluído o ceniiieriu e nem cdilicada s casa em 
que deve baLíiar (ique esperado para ser tomado em 
«consideração quando se lívcr de nomèsi'. S. Paulo 13 
de marco da J8S6.—Azevedo Júnior—Bodriguesdos 
Saou».—Foi arorovado. 

d Que M envie a «síembltis legltlalfrs ptovineial 

por Inietnetllo do gaveruo ■ irgulBie proposta : 
■ A câmara municipal da Iniptrial cidade de S. 

Paulo resolve e propíw : 
cArl. 1°—A câmara munícips) t auioritad* » 

da dosgiRtune iralülharem n*t obrai muniripact 
e outros *etvi(ei que a caman designar em regula- 
mento. 

o Ari, 2<—Esl» guarda* letin oa obrlga(õet di* 
pratas do corpo de munlcipae* permanentes, em 
quanto servirem, e lerão caiilrotodoi e despedidos 
pela câmara, 

a Art. 3>—Os vencimentos deilet guardai serão 
estabelecidas nos conitalos, c não excederão a 2üS 
rs. p<ir niFZ, pngoi, mrtaife peto cofre protlnclal e 
metade |ielo municipal.—Rodrigues dos tianios,— 
Foi opprovado. 

a—Que SC auuriie o fiKal a contratar para pagar 
um guarda para vigiar as obras do ianque do Zune- 
go, ali II horasdanoltee nus domingus e dias san- 
tos durante o dia c noite, até iiodcr-ie dJsiiensar; 
recommendaudu-se ao liscal locfa a vigilância para 
Jue o guarda cun)pra sua obriga(ão, e a prisão em- 

agranle dos que deslruircnt as obras, ou furtarem 
oiinateriBes.   ItodrlgueidoiSantos.—Approtado. 

—aQuesederija a astombióa piovin- 
cisl a scguinto repretcnlDçào : 

« A câmara municipal da imperial ci- 
dade de S. 1'aulu du occordo rom o Exm. 
gnicrno resolveu abrir loais duas ruas no 
quinlal da casa d» ciKnmcndadnr Santos 
Silva, uma lia dírccçiu pararclla a rua 
ForiiiozA. e outra cabindo vurticalment(> 
sobicesta, sabindoda prafa d» Curro, 

a Trata-*e da desapprnpriaçâo que nãu 
encontra difliculdade, visto a annuencladus 
proprietário», o ja oslãi» traçados vs pla- 
nos e feitos os trabalhos preparatórios. 
Não é pois mais pussivéJ desistir deste 
melhoramento e a câmara o o governo o 
emprebcnüerãd iia cor tesa dequuseriaiea- 
lisado pelo cofre provincial, visto a lar- 
guosD da cousii^nação do orçamento «igen* 
tu, o conseguinte monte vem a câmara 
pedir a esta assembléa a continuação de 
seinelhanitt auiilio, montcudo-sc a mos- 
ma diiiposivàu du orçamento ; pois que 
to contrario fica a oliia suspensa, visto a 
penúria dos cofros municijiaes^ e suspen- 
sa em fstudo que iiã« pude duisar dn cau- 
sar prejuiso ao publico « aos prnprieta- 
riüs dos pr«dioa.—Budrigucs dus Santos. 
—Foi approvada 

-^(t Que se exija dos fifCBCS quoinfur- 
meni qn<toias casas exislem na cidade, 
cujas lusíadas não estão calçadas, e a ra- 
lAu pnr que nau tem posto om execuçãu 
as pustuius a respeito ; n bem assim quaes 
as testadas que «■slão mal caiçadas. — 
Soüza Bttiros.—Approvuda. 

—« Que se fuça uma cnnlagem do n. 
do casos cxisteolus no circulo marcado 
para paguu>i'Hlu da taxa de escravos, 
c<-m dislincçãu das ruas e divisão das tér- 
reas e du subindo, Que os (iscans em sriis 
dislriclos ração «'stu serviçu,— Rudriguos 
dos Snnlos.•^Approvuda. 

— «QuevÍ!.lu ja dsr transito a ponte 
[iiunicipal, nisrquose um deposito de lixo 
pio\i»orío no fim do variea em frciilcã 
mosma ponie ; e qun se peça aO governo 
nniu senlinella rondanto dss B os 7 boms 
da maubií, edas7ns9 botas da noite, 
ulini de nutor-íe que os particulares man- 
dem faier deposito de immuudicrs na 
quelta tua. 2° Que sendo muito preci- 
so fazer-so um ailcirad" A quem da pon- 
te municipal, que se ordene ao liscal para 
que apreseittu o orçaineutfl, fazcnJo-se 
na mesma occasíão ütn pequeno trilho 
pata o Purto-^eral. 3° Que estando ptir 
concluir-se o fecho o nivellsmcnie da tua 
Formoza, e assim mais lendu-se doabiir 
as ruas puruHcla o perpendicular s mesma 
rua Fi-rmozu, que se peça ao gnvcrno-s 
quantia de S:OCO^ rs para a continuação 
dessas obras. 4° Quo se represente ao 
governo paia que dé suas providencias 
aliiii de mncdíar-se o meio circulante 
quanto a falia de moeda mluda, — Gon- 
çalves .—Approvadas. 

Sobre o requerimento dn cirurgião do 
parlido João Tliomazdc AleUo, com des- 
pacho du governo paru a cornara informar, 
rvsolveu-so responder ao governo,—que a 
câmara acha pondeiosos o atlendivcís os 
molivos em que funda osupplicanle a sua 
petição, e qua quanto á f-ilta que o sup- 
plicante pode fazer no serviço á que é 
obrigada, como medico do partido da ca- 
mara^ ó ella incontestável, maximé, ha- 
vendo perigo de invasão da enfermidade 
osgoladora que consta jà ter apparecido 
em alguns pontos centraos da província, 
e {juando é tão limitado o n. dos medicus 
da capilul ; e rinalinenle quanto à stibs- 
lituição a câmara deixa ao juizo do go- 
verno acceitar a pioposla caso  oâojülguo 

lesivaodeqoalfuer aoiroHrvico publíoti, 
com tanto que em caso algum a câmara 
não haja do despender quilq>icr quantia 
além dos vencimentos do supplicanle. 

— Üeliberousopedir ao commandante 
superior disponis para o liscal Rufino Ma- 
riano do Barrnt não comparecer na for- 
matura do balalhün da guarda nacional 
que terá lugar amanbft. 

Foi lido um requerimento da DemetriO' 
da Cosia do NaKÍmento, pedindo alinha- 
mento para rcedificor uma ptopríodado 
que possuo nn centro da rua da Esperan- 
ça, fronieira ò Miguel Mugnani, -Ao ve- 
reador ínspeclordo destrictn para infor- 
mar. 

—Achandn-so presente o cidadão João 
Antônio de <^emaign que havia olferecido 
proposta para a faclura da ponte do Fon- 
seca, com cabeceiVas do podra, fui liiado 
o contracloGom as modíHcatõescnnslanlas 
do lormu lavrado no livro competente, 

Da mesma forma foi assignado o termo 
de aluRunl do Barracão, polo cidadão Joa- 
quim Marcelljno da Silva, com as mes- 
mas condições quo havia anteriormente 
aceitado Cândido Justintano Silva, n que 
depois negnu so a ussignar, ofierccendn 
por seu fiodor o capita» Antônio José 
Oiorio da Fonseca, quo foi aceito. E 
não bnvondu nada mais a lrat«i-se, o Sr, 
presid"nlo levantou a sessão.—Ea Íoa- 
quim Roberto de Azevedo Marques, 6(.'cie- 
larío, a escrevi. 

A PEDIDO 

A ■«•pwBMilitlMmle 4* Fr«na«tor 
dv tfiisB«oia. 

Sr. fíedaclor.—TeoAo. sido cliamado 
à responsiibilídade na quklidade áe pro- 
motor publico da comarca de Santos pe- 
lo juiz tie direito substituto da wesina 
o Sr. Bernardo Avelino Guviao Peixoto, 
creio de meu rigoroso dover expor ao 
publico o que a tal respeito h& occor- 
rido. afim de que não se me julgue pelo 
que, coHi simulada imparcialidade, tem 
propalado o dtsintereisado autor dtis 
citrtus <le Santos iiiseitas uo Correio 
Mercantil du corte, de 2õ de fevereiro, 
3 e 9 de março corrente. 

Por emquauto não tenho outro hm 
sinão publicar as bases constitutivas 
desse importante processo, bem como 
a repostii por mim dada, acompanliiidu 
dos respectivos documentos iifiin de sus- 
pender qualquer juízo menus favorável 
que |H)r vcniura tenbilo contra mim for- 
uiiido iiquellcs que me não coubectim. 

Sei que perante os babitautcs da cida- 
de de Santos uíko tttulio necessidade de 
justificar-me: o seu juízo a meu respeito 
já está formado pois que elles são teste* 
munbiisdo meu procedimento; o a con- 
sideração e estima com que me lionrão, 
quer como empregado, quer cotno pnr- 
ticular, os homens honestos e mais iihis- 
liados daquella loi;alidade, dispensão-me 
de combater as arggressões de qne tenho 
sido victima pelo desacreditado fulicula- 
rio du Revista Commereial, e por seu 
digno amigo o correspondente;do Correio 
Mercantil, que eivados do inveja e rancãr 
contra mim pretendem a todo o transe 
poluir a reputação que hei grangcado. 
tlurgo que coin a resposta e documentos 
abaixo transcriptos tenho provado que 
procedi mui regularmente e que não 
comiDctti acto algum pelo qual mereces- 
se um processo de responsabilidade ins- 
taurado ei-oílicio. Os tribuiLtes com- 
petentes farDie-bào, assim o espero» 
jusiiça recla e inteira, e a opinião pu- 
blica não exigirá que eu desça ao ponto 
de delTcnder-me de accusaçOes feitas 
pelos ex-redactores dos Populares e ou- 
tros quejandos. 

Sou Sr. Redactor &.c. 

José Cândido de Aseudo Mareei. 

(Copia)—O Sr. Francisco Antônio Fetreíia. 
na qualidade de escrivão que perante mim Mí^C, 
sulue o numero vinle e dois da Revista Commer- 
eial. e o docuinenio que acompanLa a esla, e de 
tudo dé copia ao promotor publica detta comarca, 
Dr. José Cândido de AievÀla Marques, para que 
i-espooda sobre os fados que lhe Uo imputado*; 
Mndo qtie na correspondência asiigDtdt pelo— 
Amigo de Jutiits— eqaa te publicou uctsanu-; 

mero da Mteisla, iniiaaa-lf^Hs o HmmiUr. 
promotor, no procevo dos narinbairos ds galera 
americana Marta, obrou o qusole détía, e pelo 
documento {unto M V^ que precedeu dapeii t9ii-< 
tra o que dispòa o avÍM aumeto miRie de damii 
de iaoBtro da mil oitocenlei trinta e oito, £ 
flndo o priso da lei; com raa lespeita ou tem 
ella taça-me tudo coacluio, SaatH. daioito de > 
fevereiro de mil eiloctales ciacoanta e saii.— 
Ojuii de direílo substituta, Bernardo A vtlíaá 
Gavilo Peixoto. —Nida mais H cootipha cm di- - 
Ia portaria, do qiw dou fé. Saatai, aosdntMil 
ve de feverairo da mil oitocenlot cincatnta • 
HÍi.—Bu Francisco ADIOPÍO Ferreira, escrlvlo 
que o escrevi, digo qiie o «uburevi. conferi, a >•• 
■Igno.— FrancÍKO Antônio Ferreira. — Confe- 
rido.—Ferreira. 

O Sr. Dr. José Cândido de Azevedo 
Marques promotor publico desta comaics- 
responda dentro do prato de 15 dias so- 
bre a accuzaçãn constanta dos documen- 
tos por rnpia juntos. Sanltis 20 de fe- 
vereiro de 1850.—U juiz de direito subs- 
tituto, Bernardo Avelino Gavião Peixotor 

RESI>OStA  IH) PROMOTOR- 

llluitrlssimo Sen li o r.—Ordena-me T. S. em- 
sua  portaria de 20  do mei proiimo passado 
!iue eu eiptique meu procedimento sobre dout- 
BCtoi: o 1*, que consta de uma correspon- 

dência sob o psoudonymo—Amigo da Juilifa— 
inierta uo n. 22 da Rmitta Commtreiat e qua 
consiile em ler «u na qualidade de promotor pu- 
blico desla comarca aniilido ao processo de raio- 
tencia o que foram sugeiloi os marínheiioi da ga- 
lera americana Maria,^ nAo devendo aisim prati- 
car por ter servido anleriormeule de advogado 
dos mesmos marinheiros cm a causa commereial 
de reKisAo do ajusia decquipagem a soldadas por 
que demandaram uo respectivo jui/o a seu capi- 
tão, documento por copia junio á mesma porta- 
ria. O 2°, que coniU do documenio também jun- 
to por copia, que traoicreve dons reqa<irimen- 
toi que dirigi ao delegado de policia desla cidade, 
no primeiro dos quaei denunciava eu como cv»- 
mjnosu o mencionado artigo, por ser tal proceder 
contra a obisrvancia do aviio n. IS de lA de ja- 
neiro de 1838, 

Primeini que tudo nego ter servido de advoga- 
do na questão commereial em favor de taesmati- 
Bbliros, e basla para proval-o a rerlidio junla do 
respectivo etcrivão (documento n. 9>] pela qual 
se vèque verbalmenlo ou por escriplo em julio 
ou fora dclle nenhuma providencia requcri em 
benefício de toes marinliciros, sendo que apenas ts- 
live presente nas audiências para orienlor o advo- 
gado o procurador dos mesmos o eidadâo MMOCI 
Luiz Ferreira, que este obséquio pedio-me. 'fe rè- 
leve-me V. S. que acreicente a seguinte conside- 
ração, e vem a ser, quequandu mesmo Isl aconlc- 
cesiu nao ha lei alfiuma prohibiliva que obsie o 
etercicio dos funrtOes publicas de promolor^da 
justiça contra aquelle que unia ivt g^sou dos iér- 
vifos do mesmo como advogado, c V. S- perfeita- 
mente o sabe que em matéria penal as disposições 
das leis senio podeui ampliar de sorte que pro- 
jndjquem a niguem por um facio que não rsleja 
compreliendido nellas. 

Parece porém que o reparo que e escrevinhador 
desse artigo quii faier no meu procedimento con- 
sisliii no faclu dv ter eu na qunlidade de promo- 
tor publico suscitado uma questão prejudicial que 
olle entendeu, ou quiz dará culendcr, conio um 
favor por mim promovido para eisos marinheiros 
como conseqüente dessa relafüa de advogado an- 
terior que faisuineuleme attribuío. 

Aprai-me ainda hoje sustentar que perfeita- 
mente bem opinei quando suscitei essa questão 
prejudicial que deu lugar ao juiz proccstante pe- 
dir inslructõesa V. S.,elanlo mais quanto len- 
do liojc de ciplicar meu i>rocedimento me opoio 
inleirnmeole com a opinião do V. S., nio tò 
quando instruio o juiz processanie, mas ainda 
quando afinal julgou por sus respeitável tenlenta 
improcedente o processo pelo crime de rcsislencia. 
queV. S. mandou inclaarar contra ta« mari- 
nheiros. 

Sabe bellamenle V. S. que sendo o crime da 
resistência comprehcndido na primeira parte do 
artigo 116 do Código Criminal especial e especial- 
mente processado em virtude da lei de 2 dejulho 
de 18oO, cdeerelo de 9 de outubro do mesmo an- 
no, não podia eu ocquiescer, em desempenho.do 
minhas funcçües, para que se instaura;» um se- 
melhante processo sem o fundamento preciso o le- 
gal, que é o doeumeilto competente de que conste 
a retislencia.Eé certo que então nãoeiisliam do- 
cumentos auluado* que indicassem o crime de re- 
sidência, mas sim unicamente o de desobediência, 
que igualmente tem um outro processo dilferente 
e especial [documentos ns. 1 a 3}. Bem vejo quo 
nas inslructijes que deu V. S. ao juiz do commer- 
cio em eiercicio acerca da eaosa commereial dos 
marinheiros, ordenou-lhe que passasse a remetier 
a seu suppienlc os documentos comprobalorios do 
crime de rcsislencia. que dizia clle lerem commclli- 
do aquelles marinheiras, para que fossem por lil 
crime processados c punidos, porém é igualmente 
certo que aquelle juii tó participou a seu imme- - 
dialo ter sido desobedecido, e para fundamento 
apresentou a fédo olHcialdejusliçt, que seet- 
preiSB pela seguinte maneira:—■ Certilco-qna.in- 
do eu aHislír a entrega dos marinhniot etc. qua 
devia faterocarcereinida cadêa ao capitão da ga- 
lera americana Maria em virtude de mandado 
do Sr. juit do commercio, presenciei que os mes- 
mos marinheiros não se quíxeram entregar a et- 
coita que o» ttuha de conduzir pava bordo dizen- 
do elles que n3o se entregaram a cscoUs. eqoa 
antct ficariam Iodos ali morloi a bafoneins, e q«e 
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pardMvám ■ moriei «luellNioldidaiquBMat- 
uiiiDWMin «te. ■ 

HMUI oimimitinclM nlo podli au daiiar da 
procadar corno procadi opponao-nia ao procpMo 
da pnlendida rcsiilencja, á qual f«luvam ot fun- 
da oicnloi In d iipanw Teia, o auim requari a ia*- 
taurtC^o <lo ftoeeao compateaU, o do duoba- 
diencia (doeumanio n. 4.) Vondu-w enISo Q 

juii proMuanlo embaraçado, julgou acertado di- 
rigir a V. S. a couiulla cvulanto do documeolo 
«n n..S pedindo inttruccões acarea do moda por 
qne devora proceder em tal eilado da COUMI. a ao 
eonhacimenio do V. S. levou as petaa iinltucli- 
vaa do proceHo. Foi quando rennltendo-lhe V. 
S- ooOlciaque hatia recebido dujuiidocom- 
mereio em eiercicio loSo Octioio Nohiai, em o 
qual U dizia cüle reiiilido, iniiatío para que ia 
ínilaurawe o procct» de rtiiiicncia por parocar a 
V. 8. maia acertado c jurídico (ducumeitlo n. 6.) 
«om o fundameiilo porem da ofRcio quo pertencia 
i T. S- e que lô então enviou para wr Junto eoi 
aulos a servir de base ao meiiiio. 

Se foi poii nede aclo por mim praticado que o 
fal» communicanleda Iteviila Cammercial eii- 
cborgou com que pretender macular mitiha repu- 
tação V. S. o ube que com clle iiao flt iiinis do 
que pratiuHr aquillo que devia, que era evilar um 
f roeeiso inulil, visto como faltava a base eiücn- 
cial de lua orgaiiiiacno, a tanio obrei conicienci»- 
Mmento cm desempenho do meu cargOi lendo 
unicamente por norma do meu procciler a Juilica 
e a leii que tive a niiiiia lolisfacão do ver julga- 
do improcedente todo osso proecuario pelo jiiii 
procciaanlei e o que á maio. por V. S. em reeui^ 
ao, por V. S. que conHrmando a sentença de des- 
pronunvia ordenou enlAo que pauotie o juít a 
prareuar oquclJcs marinheiro* pelo critne de dei- 
oliediencia mandando previamente citrohir do 
primiiro prpnijso as pecai comprobalorioadeue 
mesmo criiitc I (dorumenlo) m. 7, a 8). 

Foi por isto que eudiisequo explicando meu 
proeedimenlo linha o nlisfocito de me apoiar cum 
a opinião do V. S., a peruo lel-o deraonslradu 
cabalnienle. 

Passo a eipticar o 2° ponto que consiste em ler 
eu obrado contra a intelltgcnriido avito n. Oi de 
16 de janeiro de 1838 por ter dcnuiiciado como 
criminoso, na quaüdado de promotor publico, o 
artigo qne a mim mesmo se rerorio. 

líelevo V, S. que pniidcie que quando asiim 
.pruredi nõo tive ronhecímcnlo do aviso acima ci- 
tado o que entendi que (lesic niodo podia o)ffar 
por que julguei quo a rettrircÃo legal niio ia olè o 
ponto de privar n simplea provocofuo de um pro- 
cedimento oHlcinl. uuico intento meu, reconhe- 
cendo que o Tacto era em si criminoso e demanda- 
va uma punicno qualquer. 

Formei sempre  o propósito de nQo comparecer 
«m juizo para asiislir oo processo que se houvesse 
de instaurar,  oltmitri-me a esta provocafõo cO- 

,   «nenic, UntQ anim ijuc jamais fui presente a stto 
Algum e declarei-me suspeito para eitelim, como 

"consla do segundo requerimento que está copiado 
no documerilo que  V. H.   r«E juniar á sua por- 
taria.    Com penei ro-me que sõ  por espirito de 
rigorosa justiça  <: que V. S. julgou digno do ox- 

. plivacAo do minha porte a falln do cumprimento 
de um aviso, que não tem caracter de lei, ou re- 
gulamento que cumpre acal.ir e n<1o infringir rm 
observância  dnsarls. J20 S -2° a 154 do Código 

-Criminal do Império. 
Um avisai! uma opinião respeitável c superior 

-que se dote procurar para guiar o nosso proecdi- 
mento em qualquer quesl.lo duvidosa ; mas nem 
pOr isso a sua inobservância e mesmo regoicâo pdde 
importar culpa para aqnelle que procede em teu 
desacordo, porque é eHe uma simples opiniiio do 
governo que só pdde scrnceitovvl quando fúr jul- 
gada por nquelle quu tem do obrar, do conformi- 
dade com os princípios de justiça è de direito et- 
-criplo, e lhe falta a assignntora imperial, eo 
Código Criminal nos artigos acima ciladas sd es- 
tabelece como crime a falta de cumprimento de 
lei ou regulamenta (que sempre baiia com um de- 
creto imperial) E se por ventura a falta da ob- 
servância de um aviso, ou esquecimento delie 
ímportasso meteria de culpa quantos inconve- 
nientes não so dariam quando se houvesse de re- 
solver sobre molerla a respeito do qual ciistem 
em nonas eollecções avisos cunlradlctorios? As- 
sim pois creio que me lenho mostrado isento de 
Culpa por mais opposto que tenha sida o mCu pro- 
cedimento á intctligencm do semelhante aviso. 
Tenho explicado o meu comportamento. 

Se por um lado sinto a miigoa quo a obrigação 
de eiplieai^me veio i'ausnr-me, por outro me ale- 
gro na persuasão de que eila mesmo obrigação veio 
desvinr de mim qualquer suspeita come funcciona- 
rio publico, e outro sim qucV.S. prov|icou lees ex- 
plicações no inlercaso dcsla verdade. Akgro-me 
ainda mais porque sou chamado pela piimeira 
-ver & contas pela ineiecucío de um avUo c para 
'Ciplicar um faclo que por si mesmo se revela es- 
coimado do toda a culpa, pois o;io ha quem nSu 
saiba nesla cidade que o cidadão Manoel Luiz 
Ferreiro exerce o ullirio de procurador a advogado 
o quencssa qualidade fui clle quem se aprcscntoj 
para defender OS direitos dos marinheiros da ga- 

' lerii tiorl'americana Maria servlndo-lho eu so- 
mente para instrull-o por inexperiência e igno- 
rância da matéria por ser de direito e a causa 
nova no furo. 

Sou forçado porém a lamentar que a posiçOo 
do empregado publico esteja A mercê de ser pro- 
vocada a sua responsabilidade par uma corres* 
pendência sem assignaturo e talvez eicripia por 
pessoa incompelcniec otím disseque se viesse faier 
insfrumento quando pela inciaclidâo com que es- 
U «seripta se devia reconhecer a slultice de quem 
quer que £ o seu autor. Permitia por itio V. S. 
que ^u abuse de sua paciência chamando sua at- 

' lencSo para o seguinte trecho de tal correspondên- 
cia, que abaixo vai lilteralmenle copiado a que 
admirado eu me interrogue i—Quem   assim   es- 

creva tem lenia a ler aoredilado pira deipariar 
suspeitas no romportnmenta de slgoem quo Ja- 
mais foi abocanhado?!..t 

■ No enirttanlo esse* marinheiros clieDlet do 
affr.Or.AiaredoHarquM rciislirama ura man- 
■ dado do Sr. juii inuoicipal • do commercia para 
• entrega  doi roesnoi marinheiro* ao sau capitão 
• • Dio quiseram aabir da cadia 11 ■—Quam a>- 
iiro cKreva nflo uba o quo dii. • quem nlo sabe 
o que dii nio pddo ter acreditado. 

Pouco tampo ha que na minha vida eierto o 
melindroso cargo qne ainda hojeoceupoi masdu- 
ranlo este tempo me desvaneço que nem um acln 
ha na minha vida publica ou particular quo ma 
passa entriitecer. 

Conflo na prudente alIençOo de V. 8. a na 
mais recta a setera dccIsAo com que ha de, conce- 
dendo-me oquerneperlence, rehaLÍIIIar-ma na 
minha posicno, que me príio de acreditar que V. 
S por amor è justiça também a príra c se inte- 
ressa. Deosguarde a V, S. Santos, O de março 
de ISSC—Illm. Sr. Dr. juiz de dirella substi- 
tuto desta comarca.-—O piemnlor publico da 
mesma, Joté Canditio dt Asntdo lHarqmt, 

O bacharel fcrmado Jnsé Condido de Aievedo 
Uarques, precisa a bem de seu direito, que o Sr. es- 
crivão do jitlio munlrípal Fitmiuode Quadros Ara- 
nha reveiiilo os aulns findas de resistência cm que 
são A. a justiça c RR. os marinheiros da galera 
americana Marínpnsse-lhc por ceriidüo o inteiro 
Iheúrdas scguiulespeças doinesníuproressn: i" o 
ollli-laquaaoconmel Anioiiio Ferreiro da Silva Jú- 
nior dirlgio o juli muntcipal cm exercício Joiio <)c- 
tavio Ncbias; 2? a certidão do ofUt-iol de iusiíca; 3' 
o olllvio do llr. juiz de direito subilltuto dirigido in 
ãilojulíiiiuiiiii{ialí-inextrcici» JuiluOcfavio iVclíí- 
as; 4°orequcrinicnindo |irunioior publico da co- 
marca ; S° o olllilo que o juiz |)roccssanlc dirigiu ao 
de direiiD da coniitrro |iedindii-lhc instrucçües; It" o 
oniclo que em ntpo.ttu rcnictieu-lhc o mesmo l)r- 
juiz de direito dando-lhe inslruicôcs; Toascnien. 
çn do iJcspriinuticia ; e §* a de conlirmação desla em 
recurso ex^oRIcla. 

Santos Sde março de 1886. 

Firmino de Quadros Aranha, tabelliüo vitalício do 
puhlicojudlcfale nniios,dcsla cidade de Santas e 
seus termo* reunidos etc. 

Ccrlilico que a pedido do supplicantc. revendo os 
autos crimes de resisiencla, em quo 6 e Justiça 
autora, o Vicente Josií Pedro e outros, marinheiros 
da irlpuloçãa da galera amerirana jUana—rdos; 
nellesscachãocnlranhndosos peças aue o suppii' 
ranie pede por certidão, as quaes süo ao Iheõr e fôr- 
ma seguinte. 

DOCUMENTO N.l. 

Onicio.—liluslrissimo senhor.—Tendo os mari- 
nheiros Vkcnlc José Ferreirii. Jiiüe do Monte, An- 
tônio l'creira Coiiicndu e Joii» Fernandes, pericn 
ccnli<s a irjiiuluçüii da giikta Miirlii, itigoda galera 
anieriianaJUaria,commciiiüuocriniede desobedi- 
cniio,se oppondono cumpiinirnin de um mandado 
deste juízo, rrmeiiii a ossa senhoria o mesmo man- 
dado, com ré do onicial de jusiiçn,l)em rnnio o oDicio 
do nieriilsslmo juiz de direito sulKiltuto, cm que me 
iiisirue sobre scmelhnnie occurrciii-ln, para que vos* 
saícnhorín preceda contra os mesmos morinhciris 
lia lOrma d.is l<-is apontados pelo niesnín juiz de di- 
rcilo. Dcos guiirile u vossa sL>iiliuriu. Santos vlnlc e 
um«íeiancirudc mil ultna<ntos e cíncocnla esels.— 
liluslrissimo senhor rnrunci Antônio Ferreira da 
Kilva Júnior, digníssimo sexto su|)plcnie dojuli mu- 
nicipal desta cidadL-.—Jofio Ociavio Ncbias, quinto 
{'uiz municipal suppIcnlc.—Oüpois de eserloto.—* 
(ão remetio o mandado porque licou sem duvida 

em mSo do rapitão.—iVeWos-t 
DESPACHO.—Auiuadu procedo-se a formação 

da cuiuu, o escrivão notllíque para servirem de Ics- 
temunniiS; o carcereiro da vaáia, oMcIal de justiça, 
e suldadus dii diligencia, que prufüçüo pelo menos o 
numero de cinco, pnro depurem nn míuhíi audiência 
de vinte e quatro iio rnnn\XP nn snln da ramara as 
dez horas áa maiiliã, ao I)r. |iruiiiolor publico da co- 
marca paru assistir em presença dos indiciados, que 
pare csic lirn serão i^tuuiniriitc nutilicados. Santos 
vinte e duis de janeiro de mil oiloccnlot cincoeuta e 
seis.—í'trreíra Júnior, 

DOCL'AIBNTON.3. 
Certidão do oIDcinl de justiça.-Carlos Maria de 

. Oliva, oIRcial de justiça desia cidade de Santos 
cic. Ccrlitlco que iiiilo eu assistir a entrega dos 
njarliiliflrus Vifcnie José Ferreira, João do 31onte, 
Antônio Pereira Contendo c João Fernandes,que de- 
via fazer o carcereiro da cadja ao »pitão da galera 
americana Jl/arta, tni virtude de mandado üu se- 
nhor juiz duconimen-io, prcientici que os nifinios 
marinheiros, não se quiieráu entregara csculla que 
os tinha de conduzir para bordo, dizendo cllcs que 
não se enlrcgati^uaesculla, equo antes liiarião Io- 
des ali monos a bafonuias, e que perdoavíio a morte 
aquelle soldado quu os assassinassem aii,o referido é 
verdade da que iluu fé. Santos vinte e um de ja- 
neiro de mil oiiocenlos e cincoenia e seis.—Cums 
Maria de Oliva. 

DOCUMENTO N. 3. 
ORicio do juiz de direito ao juiz municipal em 

eiercicio.—iflustrissimu senhor.-Em resposta oo 
olüclu lie vossa senhoria com data do hoje, rm o 
qual me consulta sobre algumas duvidas oicorridas 
lío proixsso instaurndn A rci[ucriniriilo de alguns 
m.irinheiros do gnleru americana Mtiria, para res- 
ci.iãu de contrato feito cunira o rnpiiõo e os mesmos 
marinheiros, cone-iiie o dcterde dizer a tussa se- 
nhnria, que no esiado actuul da questão, parece 
ntais acertado e jurídico seguir a acçHO os lermos iil- 
lerinres, e julgal-e depois vossa senhoria como lúr 
de direito e justiça; éism não só mais juiidico, ccnio 
lambem é o que se drprehcnde do artigo quinhentos 
ciní*acnlaoseledocodi([o cummercial, E visto co- 
mo esses marinheiros resistirão ao mandado de vossa 
senitorío, pelo qual llies urdenava gue fossem para 
bordo, e de tal maneira resistirão tiue se não púde 
elfectuar a diligencia por vossa senhorio ordenitda, 
commetiendo elles assim o crime deque faz menção 
a primeira parle do artigo cento e deteseis do código 
criminal, cumpre que vossa senhoria não deixe im- 
puuecrimciõo grande, sobpena de reaponsabllida- 
de porsemelhanleumniição.comoéexpressu em nos- 
sa legislação, e mais positiva e terminantemente em 
o aviso do !■> de março de mil oiiucenioa a irinia e 
dois.   E pois cumpre <]ue vessa senhoria, conser- 

vando-eaprv*o<,reraetUotdocumento* que provúo 
a resistência ao supplenle iniinrdlaio. para proceder 
contra os nieimun, na fúrma do decreto numero sete 
cenUM e sete de novo de outubro do mil ollocenlos « 
olncoenu, vliiocomoiraU-sedeum dos crime* da 
que fallaa lei numero qulnheniosesesienu e doía 
dedolsdejulhudumetmoanno. Cdeverdii au- 
toridades, em caio* semelhantes proceder Immedla- 
lamente contra os que desobedecem aos maiididoa 
da Justiça, e muita mais quando mltiemi ciles, vis- 
to que a lei os revestio de toda a jurisdtetõo necessá- 
ria para fazerem-se respeitar e aosseut agentes, e se- 
rem obedecidas no exercício do suo autoridade, co- 
mo se expressa o supracitado aviso. Dto* guarde a 
vossa senhoria. Santo* vinte dejanelroda mil ollo- 
cenlos e cinrwni* e seis.—IIlustríssimo senhor JoSo 
Orlavio Ncbias, digníssimo juiz do cimimcrcio suii- 
pleute—o juiz de direito substituto, flrrnordo Avv 
Uno Oavião Ptixotu. 

DOCUMENTO N. 4. 
Petição de promotor publico da comarca.-lilus- 

lrissimo scntiur jiiií niuniiljial O" siippiriiie.—Diz o 
pronmtorpulilico da romarcaqiie havendoKidn ciin- 
do para assistir pnr este juiio a um ptocosso de re- 
siste nela, crime cstcdequesr acruziio purtuguezev 
pertencentes a tripulação da galera nittle-aiiiuricana 
muTia, porem vende que a eiiHisIçãoquedesse rrlma 
faro juiz municipal o vossa senhoria site unicamente 
Seu o crime de driohedlencla.^ndenduiu u tefeii- 

o tulzna fé.dooIlIclaldB justiça, que foi encarre- 
gado de assistira enlrega dos mesmos morinheirus 
na cadéa, o qual tamlwm na certidão que passa cia ■ 
rameiiie diz que aquelles marinlH-irus comnietlerõo 
o crime do desobediência, pois que não se quiieriu 
entreuar n escolta, que da radia os devia conduzir 
para bordo, sem que nem de uma, nem de ouirs 
parte se possa depreheiidcr quo empregarão elles 
força, elemento Indispensável para liavcr o crimu de 
resistência ; « deveiid» n Hn|iptlrniUu ii» qualidade 
de órgão da justiça evitar que se inifinjãaasleisque 
regulao a ordem d<i processo,dando causa a q* seja es- 
te reformado; e sendo além disso certo que o pruccssu 
para ocrimc de resistência iiiuilo differe do piescrip- 
10 para o de desobedieiicin, que t summorio, e (|uo 
deve ser seguido nas presentes rircumstancias a vis- 
ta dns peças que sert em de fundamento ao processa 
c crime era questão, por Isso pede a vossa senboria 
que se sirva proreder acerca do laes delinqüentes 
pela mineira prcscripta nos artigos duzentos c cinco 
c^scgulnlcsdorudlgo do pruccsso criminal que mar- 
cão o processo a seguir cm tnes e igiiacs circumsian- 
cias, niandandu vossa senhoria juiitor este aos autos 
para a todo o tenijio const,ir, por ser assim de justi- 
ça.—O promotor publico du comarca, JoüCaadiéo 
it Áseeedo marques. 

DESPACHO —Junte-se aos autos, liem como a 
instrucçües dadas pelojuis  dediretio siibalitutodii 
comarca, e riucumputoti a que se  retire,    üanias- 
viniu e quatro de januiio de mil oilocenlos o cioco. 
enta ■ seis,—Ferreiro Juntn. 

DOCUMENTO N. 5. 
OfBcIu do juiz miinicipal processante ao de direild 

pedindo instruCçiSc-.—llluslriisimo ítenhar.—Üiib- 
melto ã consirieraçõnite Vossa Senhoria «requeri- 
mento que ero audiência mu fez u Doutor proinolor 
publico, bem comu o oHiciii dn juiz muaicipiil sop- 
pk-Hte em exercido, e fc do olürial de justiça apre- 
■entada comodncunienio paru poder proceder, s (ini 
deque Vossa Senbnrifl, na fiirnwdi lei, me escla- 
reça a maneira pela qual deve ser feito o processa, 
pul qiiaiiln nllii finvi-iide nm dnrumuntoau prova au- 
Ificienle quK faça acreditar o ctirno de resisttincia de 
que falia a lei iiiimero qiiinhcnlat Hi-ssrnla » douide 
dons dejiilbo de mit ojlnC4>nl<i9 c cincoenia i acres- 
ce que rui próprio officio dirigidn pelu diio Jui/ 
mencionado vem o crime do desnbcdleiicia, por cer- 
to dilferente daquelle e ciya prucedimenta olBcial v 
oulro. E esta duvida em que me acho, é tanio maior 
quanloo desejo que lenho de nSo affender as dispo- 
Biçtlea da lei, i viUa das insirucçOes dadas por Vos- 
sa Üetihoria âquelle Juiz qunndn levou a seu coiihi-- 
cimento eala occurrencio.—Deos Guardes Vossa 
Senhoria. Santos, vinte e quatro de Janeiro de roll 
oiioreulns e cincoenia e seis. Dluslrissimo Senhor 
Doutor Bernardo Avelino Gavítío Peixnio, diunis- 
simojtiiz de direito siihsliluloem exercício.—Antô- 
nio Ferreira da Silea Júnior, 

tm 

DOCUMENTON.lt. 

OiScin dn Juiz de dírello ao muntcijial proceisan- 
'^ inslruindoMi'-llluslriisinio Senhor,— Venbo de 
'ect-ber o officio qui-, cem data de hnje, Vnssa Si - 
ottoria me dirígio, coiisullando-nie sobre a maneira 
porque duvo prnceder no procvsso que se tem de ins- 
taurar aos nierinheiros dn galera americana JVnrra 
pelo modo porque se houveram para com os mnuda- 
dos do quinto siippiente do Juízo municipal e do 
cotoniercio, o Avisia do que vossa Senhoria ponde- 
ra cumpre-me responder u seguinte;—^!;slrannD que 
o quinto suppiente dojuízo municipal dissesse,  no 
officio que fndereçnu u Vossa   Senhoria, que esses 
marintiuiros npenas conioietlt-ramocrinie du  di-so- 
brdiencia,   quando iinoflicin que me   riirij;in,  cite 
HiiaiJçoU quu Os uiariiiheiros   resitliram ao cumpri, 
menlo da seu mandado, e resísllranl de maneira tal' 
que se nSo pAde cllccluiir a diligencia por elle orde- 
naria I E pois em presença desle officio, eu não po- 
dia delx°r de mandaro que   luaada a k-i, quu pas. 
sasse ajiirisdkçSo ao  siippienie immediato,  para 
que este intaurassn o conipeienie proreiso;   u cum 
quanto eu reconheça agora o desenconlro H des- 
ronüirmidade desuas communicBçSes,  ainda aisim 
me parece mais acertado u juridiro instaurar o pi-o- 
ccim de lesiglencin, visto como ojiiiz «f raniidrrnu 
reiiiiilldo; e quando  esla n9a s<jn    pruvndd,    vun- 
demnar oa toarinheiros só pela  desobediência, no 
cnso de haver fundamento pura uma conrienmação. 
K para fuiidamenio dnste prnc<'ssn, renielloa Vossa 
Senhoria o próprio officio do quinto suppienie rio 
Juixu municipal, a lim deser  autuado e sobre  elle 
inquiridas as leslemiihas.    K. para esclarerimenlo 
da nialeriH devo lambem  dizer a Vossa Senhoria 
qu[' a desobediência consislc na recuseçõo de si^jei- 
lur-se alguém aos mandados e preceitos Jiidiciacs, e 
a resiiiencia éaoppnriçSo que se faz&eiecuçüo 
de uma sentença.ou a qualquer diligencia ou acio 
de Jusiiça, e om geral a tudo que emana ria juitiça, 
ou de leui minialru», em virtude do poder que delia 
tem, cá execufia du ordens dos magislrados, « a 
officiaes preposlo* para a adminiiiraçlln da Justiça. 
Sú â vlsladeadepoimentusdas testemunhas poderá 
Vossa Senhoria diciritr  se houve resistência t mas 
desobediência ou resistência nSo deve Bear impune, 
como é expresso no artigo  cento e ciocoeolae seis 
do código criminal, e aviso de vinte o sete de agos- 
to de mil oilocenloii e trinta e um.    Deos Guarde a 
Vossa Senhoria.    Santos, vinte e quatro de janeiro 

de Mil ntiocenlea o clnroanta o a*I«. Illualrhsláib 
senhor eiimmeodador Anlonlo Fãmtra da .SUt4 
Júnior, dlgniiilran sexto «upplentu do Juiio métiel- 
Sil.—OJulido direito subMliuio, Hnnirdo Amàu» 

aejaa AtrXo. 

DOCUMENTO N.1. 

Sentença do desptonunela.—P«lo« dapelasaqto* 
das testemunhas Inqidridai  neste procenso' lo nlia 
Srova que o* réos, Vloenla Josj Pedio. Joio do 

lonte, Jo8o Pernandes.e Ãaionio Pereira Conten- 
do commeiieMom o crlmo dereslslencia comprehai^ 
diria na prlurlca parte do arllgo eeotn e di-srsell do 
eodln criminal, antes au conhece quo -nem um aclo 
praticaram com que le opposcssem com i^rça t ate* 
ruçnndaordemdaauiurídarie compelentr, manda- 
do que nüo esifa Junto a eile processo. For tanto 
nlto pronuncio ditos icoi, Vkenlc José Purtro, Jodo 
du Monte, Joio Fernandes o Antônio Pereira Con- 
leule, como Incursoi no meiicionario cilmo do arti- 
go ceiit» edi-teseis rio código ctimiual M ui rio pa- 
ragrapho £* da lei numero quinhantos « seneniao 
doua du doui dejiilho do mil uiiucentns aclncaenta, 
•-mando que iijam relaxados da prliUa supor ál 
nüo esliverein pri-siM. u ranriumno a in'iiilclpalidads 
nas custai, K nafórina ria lt>i citada r do artigo 
ii'gUndu do decreto numero lelecriiius e sele de no- 
ve de outulHMdu nid oilocentai o cincoenia .recorin 
para o mcriiiitimejuli do direilu da comarca. O 
eicrivSaem cuja mOo dou esta por publicada a 
.cnmpra em quanto «econlem. Sanltis, quatro de (b- 
'vureiro de mil ollocentas e cincoenia useis,—^c- 
limU> ferreira da Silva Júnior. 

DOCUMENTO N.:8. 
Conflrmaçltadesenttiiçaaarecurao ex-offlcio,.^ 

Vlstot e esamlnadoN os presentei auios ei cmierR, 
duo pruvimeiilu ao recurso, e mitleiilo por sciii flin- 
riamentos e prova del1t>i, o riesuachn a fidhas Irlnla. 
que nilo fironiiuciou n» TíOí, Viccnli- José Pedro, 
Jiiilii lio Alonte, Joilo (''ernanries e Aotonio Pereira 
Contendo, pelo s-rline du resistência riu que (bram 
accnsarios, E visto como se prova que os mesmos 
réos desobedeceram » mandado dojuiz munirtpale 
do conimerrio, pebi qual lhes oi denava que fossem 
paru bordo du galeia amerirana Maria a cuja tri- 
pnlaçSo prdenciam, c altenricndo a que o artigo 
contoei-iiicoenta esi-lii du rodigo criminai, e aviu> 
du vinlueteledungoslode mil oilocenlos e iiinlao 
uni expreinamente dt-terminsin quu a anlorldado 
nílo deixe impune taJ crime, bnli pena de reapensH- 
hilidadc parsitmelhante nniissüo, mando que eslro- 
hidas anienticamenie, do uresenlD pioceiso. aspu- 
ças quu provam a desobediência, se lhes inslourvo 
compcienlc processo, e tu proceda a qualquer dili- 
gencia que B<ya nucei-snrin. Pngns uEi curtas pela 
municipalidade. Sanios, deüoito de feveiuiro riu 
mil oitiicenlose cincoenia u seis.— Demardu Aoilin» 
Gavião Poixalo. Nada mais se continha e nem de- 
■ lerava em dilas peças que se acham unlranhadas 
em ditos autos crimes de resistência em quu é a 
Justiça autora, e Vinenie Josú Periroe outros réos, 
comoiutfrirn llieur dos quaes peças, a pedido do 
supplienntu Doutor José (.'uiidfdo d'Aiuvedu Ma,- 
quf s, bem r fiulmínlc flt passara presume cer.iriUo, 
qnu vai em tiirio conforme com os seus utiginaus BUS 
quaes me reporto em ditos autue t o ruferidoc vei- 
padu quu dou fc, í^anlos, dezeseio do março de md 
oitocuntos e cincoi-iitB e Buis. Ku Firminu de tjuu- 
dros Aranha, Rscriviío a SUIMCICVI, conléri eassignu. 
]''irmino du Quadros Aranha. —Coiifurida-'-Ji'ra- 
nha, 

DOCUMENTO N.«. 
( £' o ceriidilo do escHvüo dn Juir.o municipal, 

em que se prova que o pruinutar publica n&o servia 
de advogado oa causa cominerclal dos marinheiros; 
cenídito que por falta de esjiaço nSo publicamos.) 

COURESPONDENCUS 

JVesovios de ^íBirlrn, Bg;iin- 
|ie e Itnpetiiiing;» para UN 
KiLiiiii. Cioveriiós, seral e 
liroviiiHnl verem. 

Sr. Rcdactur.—U amor, c os g(,>ntimenlos do 
patriotismo, que de coração dedico a nova c es- 
perançosa villa de Xirirlca ; o silencio, e ns 
Sflfrrítneiilas qne se dão em sua putiulaçno, me 
forçam, pondo rio prtc a incapacidade que le- 
nho pnrn escrever an illtistrado publico ; a 
recorrerá imprensa, bradando clamorosamen- 
te nintr.i a reunião ilo seu termo ao da cidadu 
de Itapitininga, e muslrando cum evidencia, 
que essa reunião deve ter lugar ao da cidudo 
del^unpo. 

Eis ns razões, c desvantagens quo se dão 
contra a reunião em que se acha. 

De Xirírica a Itapctlninga, não se canta ain- 
da, ciicni SC contará por muitasannos, uma es- 
trada regular, que facilite c prupurcioneincios 
para se relacionarem esses duus muDicipius: a 
actual estrada do Parnnapanèmai c péssima no 
ultimu ponto, c não olferece inclhoramcniu 
que sirvo. NAo se conta ainda. <■ ncnt se p- 
der.i cuntar tno cedo, unin liulia cutrein. Nilo 
ha ciilre cllcs relações comnu-rciaes, ou outras 
qiiacsquer. As cõmmuniençães s.io difffcílli- 
mas. demoradas c dispendiosa.:. L'ro próprio, 
de ida o vollu. andando rrgularineute. n:ingat- 
ta menos de ^uaturie dias, levando de vinte u 
Irinta mil reis. Da falia de cnmmunicaçüo, 
demoras, e despejas, resultam grandes males 
ao hcin publicu, e aus interesses particulares 
Sc uma autoridade necessitar de urgência em 
qualquer dependência publica da cidade de 
llapctíninga, ha de A sua custa, ou da fazen- 
da publica, fazer um pruprio, e esperar os 
quatorze dias que são precisos para ir c vir. 
ou cntüo ha de sugeítar-se a'lançar os papeis 
no correio que segue a Iguipe, para che- 
garem Ilapelininga depois de percorrer oito 
municípios, solfrcndo cm sua volta um igual 
trajccto, c contando cm resultado não menos 
de trinta dias de demora ! As partes em suas 
dependências judiciaes encontram as mesmas 
diliicuIdades? Kcmettc-ae por exemplo nm 
processo a julgar^se, por um próprio a qncm 
SC dá 30 V 000 rs. o processo não pode voltar, 
pcfu   mesmo  próprio  por  que ba demora n* 

nu <ju viH» |tii-  1  |iuuiica^wv ijuv nus u eaaniciai- Mainiarei uinii | saiisiai. 
t tjotia ser utn pouco parca na VUUIHIO OM 



.4 
Julgam Ml li», o |)ur iihii um scguii>lu pronriu » 
In*, ou o vai Imscnr cuin oiitrus UO^OOU rs. 

Ctwi UM jA M icm dartu. ^(•nl lotlos |io- 
drm foKr iMiM dMpna, |)ui'Ciit)>cqup|)ciu tiao 
de sugeiUr-sc s gruii(ii'S ilcnioias. IVncissus 
tem havido que iiun ir <)<■ Xiririca o lla|)(.'li-. 
tiiogSi ali' voltnr, Kvnrii (iili> i>u ilc/ iiirzi''i I 

Os invcnlirius qni ns |i'i« prüfiinin sua hre- 
vidadci l«ni iteuiuria üUHBitlcnivvi». A todas 
oiUs e oulras iiiuilis ruiú», qu« diixo de Inl- 
lar, itucresic, que us [iulin>j ilm os qtiu mui» 
(offrem, por que n''io tendo P1I«S nieint. rirm 
conliecimenlos com iieMunti de |t.-i|ietiiiirií;a, 
quasi sempre currem MU* iii-K'iri<i!' !* revelia, e 
enlAo a prepondcrunrin dos riifs n-uliíu-se. 

Nestas cirt'um&laiiGÍa!>. [iririrem desprezar 
geus direitos «iiiieiitu paro escaparcin dr iiu 
numerosas einxencivris iliUieuliliidi'». O ccii- 
selho de jurados da villn de Xiriritn, iift" fiine- 
ciona hu pertu de sris nniius, sriidu verlu qtie 
lia crimínosus presos e nlliaiitiidcs, que aiirii- 
sos desejam ver «leiididns a» smles i|tie l)ii-s 
eumprc liòo se disn que essa diuiora é deti- 
da au Dr. juíi de direito, por que cslc jiiiiüds 
quererin dor mutivu n ser nccus^ido. mus sim á 
dilTiculdadu da viiigcm, eom riíco de viiia, 
f|ucr pela escabrosa esirada de Parannpaiii-ma, 
quer pelo riu caiiililii^o e clieio de cartioeiras 
perigosas, que vem de Apiahy a Xiiiricn 
Quando se puirr em prilica a nova lei do ID 
do sctenihri) de 18S'i. o que cm Ilapctitiiiig.i 
•D venha a formar um eiretiln, <pi^ii peiiotii 
litto será nus tleiloresde \iririea parn lá irem 
.ivista de tantas dilTiculdades que ficam des- 
criptos ? 

Alii i'sVri :i fie^-iiL'/i.i il,: l{-orniiga. que 
fax parte du termo de Nirírica, acliando-sc 
situada uin di.i du liapem acima, requeren- 
ili) na HSsiiiibléii sua ilrsliiiação sümcnte \>a\:\ 
1ivrar-.se da injusta reunião de que se falia. 
Seja pois reeimiiceido por todos, que n reii- 
n\iio do [ermo du Xiririra a Iliipelininfin, fui 
uma k-mliraneamenos liem pcuíiait'! ; Tui e i-, 
uma medida iut'\equivi'l ; c fui cirar difüeul' 
dadcí quasi inieneiveis DO poto de Xiríriea, 
tom prejiii/o do bem publiiio edefcusiulc- 
rcsües, 

Ei« agoia as vaiit:i;:ens qtiu se d^o paru rru- 
nirse .TI> [rrn?ii da cidade de Iguápe, 

Entre os dnus niunici|iius de Xiririen e 
Iguiipe existem diins lias de cODiiiiiiiiiraeiirs. 
Por terra lia nni picailão, cujo leirojin níTeree-- 
lioa estrada, se pnra cllii c(iiicurreM'iii ili- eoiti- 
niiim accoKlo. Ha t;imii< m um riu de !\^vin 
doce, manso, smi perij!!), eom suas nüir^eiis 
povuadas, offercrelida no viajnnte ;i cjnimodi- 
dudc pre':iiij). Velo piriidAn, e pido rio, ida c 
volta, SC laz em mnreba regular cm eiiuu 
dias, e mais aprc5S-'<')a, em quulro. 

Ha uma tinba (Io correio. As eummuniea- 
CÕrs SC sueccdcni diariumcnte, havendo sempre 
purtadores que de continuo descem e subcin. 
Cstcs dnus mmiicipins. tnlrn si ciinfinimtes, 
estriii miilunniinle liíjados com laçus tnocs- 
Ircilos (• indissolúveis, que tentar apartal-05 
seria tentar n niiiii>r das imp^ssibilídades. I" 
por li^uápu. que Xiríriea Ui. ludiis as suas itii- 
portacões u expiirtueúi-s ; é com Iguápc que 
cli.i tem a maior furta de suas relnções com- 
Rierciaes o agricolat:. l'ani o povodfi Xiririca 
tudo i- faeil quando depende de Igiiápe, <r 1 i- 
ce-versa. Tatito an pidue como ao rico, as l:i- 
cilidailes SC igualam, pnr que os pobres recor- 
rem nusüeus corrcspondciili^s, ou proleclore?, 
qne independeidc do mcins pecuniários os pro- 
tegem c cuidam nos seus ncgucius, 

Xiririca dcsilc scit comceu, c dur^iirte o tem- 
po cm que fui l'regui'zia fez jiarte de l^uápc 
Depois sendo elevada a vílla, reuniu a elle si-u 
termo até o anuo de IS 4 em que se de.sllffou 
para niiir-sc ao de U.npetiningn. Tani.o é re- 

' conbci-ida a facilidade para o lado di' Igiiápe. 
que o governo, qunnitu manda pòr quutitiiis á 
disposivão do Xiririca. sempre que UüD pôde 
ser pela collecturia desta vitbi, 11 faz pela de 
Igiiápc : Jilí o prcstnlc os eleitores de Xiririca 
fazem parte du rollegio de Iguiipe. ticja pois 
por todos sabido, que ii reunífio do lermo de 
Xiriríea duvc SIT a» de l<;uápc. Se Xiririca 
desmembrar-se de Itapetininga, e reunir-se ao 
lie Iguíi|)e, em vez do ir um regresso como eslii 

■ ameaçada, ir.í n» continunç.'io de seu progres- 
so, c n^o tardará muito a ser um do^ lugares 
de niuita nltençüo. Xo caso cm que sv aulia. 
tudo se transi ornará, o povo irá st- dcs- 
gotando. c miidando-sc, coniu já tem aeonti'- 
GÍdo. Agora que já demonstradas foram as 
dcsvant;igctis de um punto, <; as mnlagfns 
de outro, eonvúm explicar, que a rcuniilo du 
termo de Xiririca au de Itapciininga, não par- 
lio, SC iiSo, da vonl.ide de uns seis ou sole he- 
inens, que para viiií^areni-se de alguns de 
Iguápe, tentaram essa reunião injusta, valeu 
do-sc para isso da posiçíio de v creailore.s. Con- 
sulte-se porém 1104 demais IiiibilanleSi e verão 
que estes a uma só voz respondi'rãu sem liesilar 
—queremos pertencera Iguápe. 

Eni nome pois do povo deXiririca, ncbo-me 
cm publico, bradando fortemente rontra ta! 
reunião, pedindo c rogando aos J^Nins. <iovcr- 
noi, geral c provincial remédio a tim lüo gran- 
de mal, fazendo unir outra vez o termo de Xi- 
j'irica ao de Iguápe. 

Sou ."^r. Itcdaclur, de V. S. etc. 

/.i-firimi Jorijr Datiiasrciio, 

<;üRRIíIU PAIíIíISTAéNü. y^ 
GAZKIILIIA. 

ltl'.sp»^SAHil■lIlAl>l': —riuitmos a alten- 
qiiii itn Ktm. Sr. iiiinUlrn da juslícn pnrn 
II correspondência n dnctmnenlns que so- 
bre (t sei) processo de responüabtltdaile pii 
blicu bojo eiii nogiiUA coliininas n proiliD- 
liT pulilico de Símios, n ilirvcmos accres- 
cenlar qiin n giilera nRioricann Mitria, a 
cujo serii^n <'5lai.'ii> esíis muriulieirxsfot 
cnnsignnilu it cosa cnRimerciai de Yvrijuci- 
ro & Cowpnnbiíi, cujos agentes erán os 
que mais se enipenliuiúu iiu |M'ise(:uivi'>(> 
liiJS pidiri;s NMirinlii'iros, 

I'AUTi:S DIAlilAS. 

/-'irt .V 1(0 marro. 
I>«t,i delegacia ili< J>iiidiuliy foi roeuliii- 

d<> á cadeid n réu Monoul ['ínlu 110 Litnn 
rcmetüdo pelo subdolcgad» d» llethlem 
u(i Í)f. juiz njiintcipiil ú i2 iln pii>\inio 
l>ussniÍo,ucllan<Io-sc piDiMincíadu pela sub- 
iteb'(;acÍo d-i llellib-m jior crime ile niurte. 

)^eii'i i]rli',L.'i.ri<j iJd iil-a franca du Jtn- 
iciudur ijue firão ncKltiiiIis á cnileia viu- 
[jiis du diülricludo S. Stinãojosé Vicente 
ili; .Moraes,ifjniiciu Antuiilfliln Silvu c ['lo- 
lentiiui •Iiisé da Silvd, 11 8 d" prnxiino 
passado, pur se aeliaiem iiidiciuiJos c-in 
iiiurlu dt: scti piitniu, ú 3 iticzcs inuiâ ou 
ireni». 

I'ela di'le;:jH'ía dn ciipilal T j pninuti- 
cijil" II i ibi ciiiri-iito .SnUaJur Lucianu 
du Cl stn preso, 11" iirl. 3" da lei de ^0 ilo 
outulir» ili! 18ljt, )''iií reniottiilii pura Ca 
pivaiy (1 [eiiui>ivriii (Io jiii^íu niuiiicipnl 
paia entrar em julgamento iüi/el>Ío Uius 
Toco 

A 1° na c.iüu ile cofrecção fallecetl o 
lúosRntenciudu Ftancisco l^naciu da Sil- 
vo <lc lijdrnpisia. A 2 fcit preso ii orilein 
lia delegacia l.uiz esciavu de Josepba tle 
.SitiUcira Ituenu, pix ainlar fniu de liums 
o de^obeileoer o patiuibii que se \\o iibri- 
guJo a nsar il« fui-ç,i, A â riillecuil n.i casa 
lie cuiieiváii •Iuac)iiiiii Diosiéo sentencia- 
<Ui,  de giisirilu ciiiiinica. 

Í'ula delegacia ã .*} lie.sic mez jnl^ou-se 
proc-'(ii'iili; o eurpo do delic\u i:ni ünilietí- 
na Maria Joaiio, e ntnndiu-Fo jiroceiiei' 
vontin .'tia i-Hen.soin Maiia Üzuria. Na 
rijvisla leil:) li<'i)li'iii (111 cadela ÍMIíIO un- 
cuiilradiis tii's tiaxalbus, trcs lliesouras 
i:iini poiiliip. seis f.ieas !2 ci>m pontas, d«us 
canivetes 1 coiii p-mla, e 4 presjos. 

Dia ü. 
Coiiiinnnico a V, V.xc, que liontern f»- 

tão piiia o Cntiulãu (is uirieaiios li^res 
Caioe Meleiiiades c se proceileu a eurp'i 
(Io dclict» rios feriuieiiliis i; i.ftensns li-\i'.s 
|ii'al)cüdiis leii pincel mente e {)i'li,s pri;- 
siis J"iii' (inviãii e .Aiilouío Vieira ilu.s San 
lus, i^ualii'enli! se |iri'eede(i'« exame ni's 
reiiniuuttis ie\i's de I,ujz csl;ravü de Ju-o- 
pli.n de Siqueira Queini. ll>'je piustoU 
fii.n<,'3 Francisco (juedes, e se pussou muti- 
ilado para sua soltura. 

Uia  (i. ' 
Cunimuniio a V. líxc. qiic iiunleni l»i 

teciiliiidu a cadea vindo do Itapecerica 
(iuldtno Antônio doUtiveira pronunciado 
CL^mo autur du inoit- de sua uiuliier Claii- 
diiia Maiia. 

Na delegacia desta capital á 5 apiescn. 
l-u-se e juruu João Peure da Siita queixa 
euntcaJosé L"ucadii) lU AsEunipião por 
leiiliitiva de morto, passa se ú proceder. 
I'\ii solto I.iii/ eseiuvij Je Joseplia de Si- 
queira Üdeiio, 

('ela iJiiejjucia de Rin^ani-u a 19 do pró- 
ximo {Qssadu f"! pronunciado na '2' pailo 
do ait.l°da lei de lOdejunbude 185S 
Mailiias, encravo de Jaeinlliu Alves du 
Amaral Júnior pelos leriinentus que esto 
recebera. A Útj fui conlirmada a não 
pronuncia prureriila pelo sobdelegaüo úa 
Amparo li Salvailor José Leite pclii roubo 
du caixa da esmolas de Nossa Senboia dn 
Ro7ario da mesma freguczia; c snstentada 
a 2(> a pronuncia por crime de tentativa 
de morto contra Antônio da Cutic«ii;ã"- 
A 22 [itoiedeu-se u corpo de delicio no 
ca'l.-ivur.de (.uciana, esuraia de Gerlrudcs 
Maria du <loiiceição, fallecida de apnple- 
xia ; foiáo presos peta mesn)» delcgaf:!» 

I Joa'(UÍiii Aiiluniu i.eme, e Cuilos José iJa 

l'ai\âi', por eíloroin pruiiuuciudoB, u 1° 
nn art. 201 poi reitfnentos om Joaquim 
Jiisó Feneiirt, e o d" por uso de armas 
defesaii o ferimentos graves ni) alfuros Mu* 
nnel Joaquim K>|iiiidiã», oslu ullimu róü 
i-unfcstuii ser desoMordo corpo municipal, 
e para sün pri>âi< dcitie busca no sitio da 
viuva (1(1 nlferes Slonoet Ciiílio. 

F'ii lninbe<n lecolliliio u cadeia Antu- 
nio Pedro, prego na freguezia du Amparo 
como indieíudo em crime do olFun^as plii- 
sicas. rorãn soIiuM Antoniu, escravo ijua 
fui do João Ji.»(! da Silvu, Mataquias da 
Costa (;»niarg",Miinoel do Magaluaes Cu- 
nba, José Joaquim do Aiituial, Germano 
Kecinif» das Chagas, Jouquitii José du 
Snnt'Annn, Francisco du 1'aub Brandão, 
Joaquim Antônio LernCi Joíú Kudriguoí 
Itarliosn, Maria Francisca Itodtigues, ü 
Vicloria escrava dejiãu Josii da Sílva: 
a excepviiii do 1" todos OS inuís rúos furão 
iib^iolvidos pelii jurj'. 

Pela siiiidelcgacin do Amparo procc- 
deu-se a curpo d.» delicio om Bilduinu 
Cândida por feiíniiMiloso (•ftensus pbisi- 
cas Irvs que lerebuia do Anluiii» l'udro 
que foi preso; e ii:ualmenlo lio cscravu 
6"iiriiigris pelas oITciisas da mesma natu- 
füsa quu ri'ieiii'ia lío i'atliciuJosu ds Mo- 
raes, preso em flagraniu. Foi julgado 
delinilavamonte, iiãu dectarandu coimi, 
um processo de injuria em que é autor 
Salviiilui' J isú Leite du Amaral, o rco Ali* 
toiiio Joaquim dn Rozario. 

A ti pela delegacia da capital inonüuu- 
$0 pioceder » examn no râu Galdino Au- 
loiiiu de (.)liveira, vindo du Itupecerica, o 
qnu o cdiceniio communicou ter uma 
\-ciua chumbada; e desisti» João Pedro 
Bapt!sla da qiiciia do tentativa dc morte 
(|ue dera contra JusóLnocadiu do Assum- 
pçãu. 

A^NLIVCIOS. 

Pulado  lio Governo de S. Paulo 28 í/C 
março de ÍSõli. 

OlltllvM UU  DIA   N.  Sã, 

S. Ivx. o Sr. Vice-Presidente da Pro- 
víncia, [luru CUDIKíCímonto d;i guaniição, 
iiiiiiidii piililicar u Aviso Oirculnr do Mi- 
nisttiiio (hi Guerra iibiiixo irauscripto.— 
CIJíCULAU—Uiu de Janeiro—Miiiíslv- 
rio düs Negócios da Giutrra em 15 de 
iiiarvo do Jb5U—lllin, c Kxin. Sr, 
Aiitorisando o:ilvarâ tta ÍO de marno dc 
ISõU a admiitíreiii-su nos corpos du 
uxercilo cüiii iifaça de cadete indiudiiuü 
1:0 caHo (lu o serem, >.|iie teiilião comjtlc- 
tado 15 aniios de idade, e u Provisão 
(Io concelho nltrainarimo do 5 de rio- 
vembio de i"528, uccitaiüin-se volu^itu- 
riü» com a idade de l/i atiiios, ui»u\cz q' 
tenliãu o cotivcnícüte robustez para o 
servii;o das aimas: acbaiido-se lambem 
cãlabelecid» por ordens reiteradas do 
CuveriK.' Impei tal que aos iitditidtius(|iie 
iibsuiitarem pra^ii voluntariamente com 
meiKjs de 18 annos da idade so não 
aboii a ^'ratílicagãu e^peciaJ itiarcuüa nus 
|,t'ÍM em \i;,'or para os voluatarius; o 
momo Governo querendo larmonisar 
a i:oesisti.'ii('ia as taos disposições, scni 
prejudicar o servíi;0 militar nos indívi- 
duos quu.u elle at: dedicarem vottiiilari- 
niüitlej asüeiitandupiiiça antes dosdesoi- 
lu annos de idade; deteriniiiu que, estes 
passem a perceber a díia grutilicavão es- 
pecial l(}go qiic completarem os desoito 
annos ml> eundição poreai dc coulurein 
debsa epucba citi diante o prazo que de- 
vem ^eevir cumu Viiluniartus, sciir coi» 
mdu perderem u díieílo aõ tempo de 
serviço anterior para ouir(}s eíreilos que 
não a baixa; e ficando llies a íactildade 
de ivsignar n gratilicavão especial, se 
preferireiti que se llics conte o icnipo da 
Lei paru tcreiii baixa desde o dia vm 
que eiledivamenie asseuuieni praça, 
Üe (jualquer destas pailicuiaridades que 
occorrrr se fará expressa meiisào nus as- 
selanicntos de praça du iudividuo 110 Li- 
vro Mesiro do rcspcclívu corpo, a lii» de 
obviarcin-se duvidas que possào íippare- 
cer a tal r<;.speilo. 

Uüos Guarde a V. Ex.—Marquez do 
Caxias.—Sr. Prüsidenle da Proviucia dti 
S. Paul». 

Francisco de Atsis de Araujo Uacedo, 
capitão  ajudante  das   ordens. 

OS ABAIXO Rsalgados nogocUntèit 
tio Itio do Janeiro tendo recebido diia» 
cartas, da cidade de S, PaulOi Bem as- 
''ignuliira, ü coma forma do letra ma- 
dada para nõo ser conhecida, cujns rar> 
tas ruIlA» uni desabono 'do Sr. Thomaz 
Angosto Rilieiro dc Lima. rogSo a eise 
Sr. incogtiilu quo nüu se iiDportu com 
a vida doH outros nem com os nossos 
interesses, porqtift nós oMamo muito 
iin factn (Io cstitdn <fo Sr. TÍl0innt'Au- 
gusto Uibciro dc Lima; c ao mesmo 
tempo pergunianiDs. a es!>e Sr. proiee- 
tnr dos iiUeressrs a llieios, ipinl o moti- 
vo porqtie muda o caracter da tetra o 
nâo a:isi{;iia ns curtas, para sabermos 
com qncm falíamos; serú porque taes 
cartas ^^ln cscriptos por algnin pellnirit 
vadio, vagabundo, ou cavallieiro de ia- 
duslri'), (> que por con&ciiticncia o sen 
uome lic indigno ntii du se mencionftr T 

Itio dc Janeiro 13 de innrço d« 1856, 
—Farinha,  Cardozo &. C 

I» 
-iiM- 

RUA  00 IIKPERADttR It 
l-' ^* tlASA da rua acima ('."tisle a belli 
conhecida fabricii du cutxões única dc 
profissão n'esta capital, e que só se em- 
prega nos ubjectos (|ue lliu lie próprio 
fazer, sendo por isso que pude conti- 
nuar a trabalhar pelos baixos preços jA 
bem conhecidos e quu abaixo se \6 

Coixões para uma pessoa por 3^ rs„ 
e para duas du i^ rs. |iara cima; trave- 
eéirn ou iilinnfada dc BOO pt-ra cima, u 
cúpulas até 2^ rs, menor preços, mus- 
(luíteirouH cortinado dc 12,'2^ r«, para 
cima, hraneo on de còr com sua compe- 
tente cúpula, c a proporção destes preços 
outras muitas cousas qnc se não mencio- 
na, c por maior e menor—conforme a 
qualidade. 

Ha lambem na mesma casa uma mar- 
cínnria porém separada a qual em camas 
lie no qiic mais RC occupu—e por ÍS99- 
n'csta casa se aprompta marqucza para 
uma pessoa com culxüo iraveciro, e ul- 
niofada por J35Xi'rs., c por 183P60O 
para duas  pessoas. (2—&) 

^^N-ÍOMU llliRNAUÜO QUAKTIM* 
negüciaiiie (te fazendas di-sta praça, 
participa ao respeitável publko desta 
capital, c da província que mudou 
a sua loja de fazendas dii rua Direita n- 
22 paru sua niiliga loja 11a rua du Com- 
ntercio n. 4ü <|U(} giiavasuba flrtna 
du Quartim & Coulo, stiido de hoje 
cm diante a firma da casa Antônio 
Bernardo Quartim, onde pode ser pro- 
curadt», iidiando-se encarregado em 
sua ausência o Snr. Alexandrino Bo- 
inunoe Couto, para qualquer negocio, 
(enilente i^s firmas menuionarlas onde 
tem grande surtimento de fazendas. 
a varejo, e atacado, por preços o mais 
eoiiimodos pos.síveis. (3—3) 

Foi aclioilo na Sé na sexta feira da Pai- 
xão ile mauliã, um allinole de poito da 
Sra., quem » perdeu dando os signaes 
cciios receherá (Ja niâo do cura da mesma 
Sé. i2—3 

ÍC^Coinpram-se bois O pagam-se bem. 
Nestn typogr|ibiii si> dir^ quem cumpra. 

VENDE-SE uma sorte de terras no 
miiiiicrpío de S. José do Parahiba, no 
Uigur denominado Várzeas grande, com 
as proporções para um bom sitio, teiido^ 
muito l>o;i água e .is terras são próprias 
para café e ioda a qualidade du legumes 
existindo já algum café plantarío, queut 
á pretender dirija-sea mencionada villa 
para tratar com o proprietário Alexan- 
dre Cavalheiro Leite. 

AS BELLISSIHÂS 
l>OESIAS 

Üo Bacharel Bernardo Guimarães^ 
VE1\UEM-SU nesta lypograpbia a 2^ 

rs. o exemplar. 

Pa Io—18S6^Trf.   Iwparciai. 


